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financeiro nas obras públicas, incluindo oficina prática, na cidade de Gra-
mado-rS, concedendo-lhes 03 (três) diárias e ½ (meia), para o período de 
22-06 a 25-06-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 820835
Portaria Nº 38.728, de 27 de JUNHo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 015/2022 – oiT, protocolizado sob os 
Expedientes nº 008725/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar o Excelentíssimo Senhor conselheiro odiloN iNácio TEiXEi-
ra, matrícula nº 0101025, e o servidor alBErTo ViEira dE SoUZa JU-
Nior, assessor de conselheiro, para participarem da reunião Técnica de 
instalação do comitê Técnico de Estudos e Sistematização da administra-
ção Pública – cTESaP, na cidade de Macapá-aP, concedendo-lhes 02 (duas) 
diárias e ½ meia para o período de 06-07 a 08-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 820847
Portaria Nº 38.700, de 27 de JUNHo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o despacho nº 04/2022, protocolizado sob o Expediente 
nº 010121/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores rafaEl larÊdo MENdoNÇa, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0101097 e JoSÉ WalTEr raBElo diaS filHo, auditor 
de controle Externo, matrícula nº 0101457, para procederem auditoria na 
prestação de serviços médicos no Hospital regional de Tucuruí, no município 
de Tucuruí - Pa, referente ao Expediente nº 010121/2022, concedendo-lhes 
14 (catorze) diárias e ½ (meia), no período de 13-06 a 27-06-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 820818
.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a Senhora PAULA REGINA 
BorGES fErrEira (cPf: ***.190.802-**), Presidente da associação à épo-
ca, de que no dia 30.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº 518132/2013, que trata de Prestação de contas 
da aSSociaÇÃo doS arMadorES E PEScadorES arTESaNaiS dE ViGia 
NaZarÉ, referente ao convênio alEPa nº 190/2010, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro cipriano Sabino de oliveira Junior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 28 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselhei-
ra ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor CARLOS 
alBErTo rodriGUES da SilVa (cPf: ***.463.362-**), Presidente da as-
sociação à época, de que no dia 30.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 513569/2013, que trata da Tomada 
de contas instaurada na aSSociaÇÃo doS aGricUlTorES da coMUNida-
dE craViNorTE, referente ao convênio SEPaQ nº 028/2008, tendo como 
relatora a Excelentíssima conselheira Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 28 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico a ASSO-
ciaÇÃo doS aGricUlTorES da coMUNidadE craViNorTE (cNPJ: 
10.448.653/0001-91), na pessoa de seu representante legal, de que no 
dia 30.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão 
o Processo nº 513596/2013, que trata da Tomada de contas instaurada na 
aSSociaÇÃo doS aGricUlTorES da coMUNidadE craViNorTE, refe-
rente ao convênio SEPaQ nº 028/2008, tendo como relatora a Excelentís-
sima conselheira Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 28 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor MAR-
coS NUNES PiNTo (cPf: ***.835.952-**), Presidente da associação à 
época, de que no dia 30.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 500960/2014, que trata da Tomada de 
contas instaurada na aSSociaÇÃo doS ProdUTorES rUraiS MoNTE 
SiNai, referente ao convênio SaGri nº 276/2008, tendo como relatora a 
Excelentíssima conselheira Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 28 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico a ASSOCIA-
ÇÃo doS ProdUTorES rUraiS MoNTE SiNai (cNPJ: 08.757.867/0001-
06), na pessoa de seu representante legal, de que no dia 30.06.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
500960/2014, que trata da Tomada de contas instaurada na aSSociaÇÃo 
doS ProdUTorES rUraiS MoNTE SiNai, referente ao convênio SaGri 
nº 276/2008, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 28 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conselhei-
ra MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOÃO NELSON 
PErEira MaGalHÃES (cPf: ***.363.212-**), Prefeito à época, de que no dia 
30.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo 
nº 507295/2017, que trata da Prestação de contas da PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE BraGaNÇa, referente ao convênio SETraNS nº 006/2014, tendo como re-
lator o Excelentíssimo conselheiro luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 2º e 
3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá produzir Sus-
tentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma pre-
sencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 


